
CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO.

O Vereador que abaixo subscrve, no uso
de suas atribuiçoes requer Regime de Urgência, na trami
taçao do Projeto de Lei nº 042/91 que autoriza o Poder —

Executivo a outorgar escritura de concessao de direito
real de uso, nos termos do artigo 26 S 19 da Lei Orgâni—
ca do Município de Campo Largo, conforme eSpecifica.

Sala das Sessoes, 19 de dezembro de 1991.
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